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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19647.007424/2007­11 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2302­02.012  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de agosto de 2012 

Matéria  Decadência. 

Recorrente  RODOVIÁRIA METROPOLITANA LTDA 

Recorrida  DRJ ­ RECIFE PE 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/02/1998 a 30/09/1998 

Ementa:  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  TERMO  A  QUO. 
ENTENDIMENTO  DO  STJ.  ART.  150,  PARÁGRAFO  4O  DO    CTN. 
HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no CTN.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim  devem,  em  regra,  observar  o  disposto  no  art.  150,  parágrafo  4o  do 
CTN.  Havendo,  então  o  pagamento  antecipado,  observar­se­á  a  regra  de 
extinção prevista no art. 156, inciso VII do CTN.  

No caso, houve pagamento  antecipado,  ainda que parcial,  sobre  as  rubricas 
lançadas. 

Encontram­se  atingidos  pela  fluência  da  homologação  tácita  todos  os  fatos 
geradores apurados pela fiscalização.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  unanimidade,  em  conceder 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Houve 
o  reconhecimento  da  homologação  tácita  na  forma  do  art.  150,  paragrafo  4  do  CTN. 
Acompanhou pelas conclusões o Conselheiro Arlindo da Costa e Silva. 
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Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Adriana Sato, Eduardo 
Gonzales Silvério e Manoel Coelho Arruda Júnior. 
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Relatório 

A  presente  NFLD  tem  por  objeto  as  contribuições  sociais  destinadas  ao 
custeio da Seguridade Social. O período compreende as competências fevereiro a setembro de 
1998, conforme relatório fiscal (fls. 23 a 26). 

Não  conformada  com  a  notificação,  foi  apresentada  defesa  pela  sociedade 
empresária, fls. 86 a 105.  

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  analisou  os 
argumentos da autuada e  confirmou a procedência, em parte, do lançamento, fls. 121 a 128.  

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso, fls. 133 a 158. 

É o relato suficiente.  
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  fls.  130  e  133. 
Pressuposto de admissibilidade superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO: 

Quanto  à questão  preliminar  suscitada  pela  recorrente,  na  peça  recursal,  de 
que o lançamento já fora atingido pela decadência, razão lhe confiro. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado  ­  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8  ­  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal, a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional (CTN).  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo então o 
pagamento  antecipado,  observar­se­á  a  extinção  prevista  no  art.  156,  inciso  VII  do  CTN 
(opera­se  a  homologação  tácita).  Entretanto,  se  não  houver  o  pagamento  antecipado  não  se 
aplica o disposto no art. 156, inciso VII do CTN; deve, assim, ser observado o disposto no art. 
173, inciso I do CTN; há a necessidade de lançamento de ofício substitutivo, conforme previsto 
no  art.  149,  inciso  V  do  CTN.  Nessa  hipótese,  caso  não  ocorra  o  lançamento,  o  crédito 
tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN (decadência).  

Destaca­se que, nas hipóteses de ocorrências de dolo, fraude, ou simulação; 
não  será  observado  o  disposto  no  art.  150,  parágrafo  4o  do  CTN,  sendo  aplicado 
necessariamente o previsto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento 
antecipado.  
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Para aplicação dos arts. 150, parágrafo 4º, ou 173, inciso I do CTN, há que se 
analisar o recolhimento rubrica por rubrica, pois na hipótese de o contribuinte não reconhecer 
determinada parcela como incidente, essa somente conseguiria ser apurada em uma ação fiscal. 
Caso o sujeito passivo não antecipe o pagamento, porque entende que o tributo não é devido, 
obviamente não haverá crédito a ser extinto por homologação. 

No presente caso houve pagamentos parciais conforme relatório às fls. 04 e 
seguintes, devendo ser observado o disposto no art. 150, parágrafo 4º do CTN. 

Pelo exposto encontram­se atingidos pela fluência do prazo decadencial todos 
os  fatos geradores  apurados pela  fiscalização. Para  a  competência mais  recente,  setembro de 
1998, o lançamento poderia ter sido realizado até dezembro de 2003. 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto  voto  pelo  conhecimento  do  recurso  e  pela  concessão  de 
provimento, reconhecendo a extinção do crédito pela homologação tácita. 

É como voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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